
SANTO ANTONIO DO LESTE
Continuidade do progresso, de mãos dadas com o povo!

G estáo 202tl2o24

TERMO DE ADJUDICAÇAO

PREGÁO PRESENCIAL N' 015 12021

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 057/202 1

OBJETO: Futura e eventual aquisição de materiais de construção, hidráulico e elétrico, abaixo
relacionados, para serem utilizadas na manutenção das diversas Secretarias da Prefeitura
Municipal de Santo Antônio do Leste.

A equipe de apoio bem como o pregoeiro, na conformidade do Art. 40, inciso )O( da Lei Federal
rf 10.52012002, de l7 de julho de 2002, adjudica o objeto licitado a;

CONSTRUFER MAQUINAS CONSTRUÇÕES FERRAMENTAS E EPI'S LTDA, CNPJ:
37.853.101/0001-15, vencedora com o valor total de RS 209.365,11 (Duzentos e nove mil
trezentos e sessenta e cinco reais e onze centavos).

BAGETTI & ZANETTE LTDA, CNPJ: 14.769.74110001-46, vencedora com o valor total de
R$ 554.889J5 (Quinhentos e cinqüenta e qultro mil, oitocentos e oitenta e nove reais e trinta e
cinco centavos).

ELETRO MENDONÇA COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA-EPP, CNPJ:
03.806.018/0001-73, vencedora com o valor total de R$ 426.692,30 (Quatrocentos e vinte e seis
mil seiscentos e noventa e dois reais e trinta centavos).

3E TERRAPLANAGEM E CONSTRUÇÕES EIRELI, CNPJ: 29.516.5271000I.55,
vencedor com o valor total de R$ 363,292,28 (Trezentos e sessenta e três mil, duzentos e
noventa e dois reais e vinte oito centavos).

COTELETRICA MATERIAIS ELETRICOS LTDA, CNPJ: 07.232.858/0001-13, vencedor
com o valor total de Fll§ 195.32030 (Cento e noventa e cinco mil trezentos e vinte reais e trinta
centavos).

DELVALLE MATERIAIS ELETRICOS EIRELI, CNPJ: 37.227.550/0001-58, vencedor
com o valor total de R$ 253.891,20 (duzentos e cinquenta e três mi[, oitocentos e noventa e Lrm
reais e vinte centavos).

PROMATEC SERVIÇOS COMERCIO E LOCAÇOES EIRELI, CNPJ: 36.907.60S/0001-
41, vencedor com o valor total de RS 152.917,00 (Cento e cinquenta e dois mil novecentos e
dezessete reais).

GOVERNO MUNICIPAL
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GOVERNO MUNICIPAL

SANTO ANTONIO DO LESTE
Continuidade do progresso, de rnãos dadas com o povo!

Gestao 2O2ll2024

Encamiúamos ao Excelentissimo SeúoÍ Prefeito Municipal para as providências cabiveis nos
termos da Lei.

Santo Antônio do Leste - MT, 05 de agosto de 2021 .

MATOS DÀ SILVA
PREGOEIRO
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, PREFEITO MUNICIPAL.

PREFEIÍURÂ MUNICIPAL OE SANTO ANTONIO DO LESÍE
DEcREÍO N'059/2021 DE:06 DE AGOSTo oE 2.02í

Dispôe 6obre o retoÍno híbÍido, gradativo e escalonado das atividad6 pre_

senciais nas unidades escolares da rede pública municipal de eosino do

Muoiclpio de Sanio Antônio do Leste e dá outras providências.

JosÉ aRlitAÍElA vlElRA ALVES, PÍêfêito Municipal de santo Antô-
nio do Leste, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuiçõe6 que lhe

são êonferidas pela CoNlituição Federal e Lei Olgânica do Municipio.

CONSIDERANOO a retomada das aiividades lêtivas dê brma píesêncial

a panir do dia 09 de agosto de 202'Í, apÍesentamos medidas a serem ado-

tadõ no àmbito das unidades escolaÍes, para a8 ações e oíientaçôes aos

esfudanieg, paig ou rêsponúvêb, e a eht ega de materiaiB impreasos ou

apodilados àqueles quê necêgsÍtem e pos6am se dâr de Íormâ Eegurâ êm

râzeo da Pandemia da COVID'19,

DECREÍA:

Art. ío. Ficá estâbêlêcida as odentaçóes aünentes ao relomo hibrido. gra-

dâtivo e êecalonado das aüvidades presenciais nas unidades escolarês na

rede pública municipalde ensinode Sanlo Antônio do Leste. a parlir do dia

\/ 09 de agosto de 2.021 .

AÍt. ?. O rebrno à9 alividades de IoÍma hlbÍida, ocorÍeíá coÍn a divisão
das tuÍmas em 02 (dcÍs) Orupos de no máximo 14 (catorze) alunos, sendo
revezado entre os gnrpos semanalmente, ou seja, em uma semana o Gni-
po A realizará as aüvidades presencialmeate, enquanto o Gaupo B reâliza-
rá atividades remotas, e na outÍa gemana o inveGo acontecerá.

Art. 3o. Os pais ê/ou rêsponsávêis, sêÉo prêüamente comunicados acer-
ca do grupo em que o aluno íÍequentaÉ.

AÍt. ilo. Os portôes da Escola Municipal Domingos Azzolini sêrão abeíos
10 (dez) minutos antes do horário de enhada em cada periodo. devênda
os alunos dirigirem às sâlas de aula.

AÍt, 5n.Ao adentraÍ na escola, o aluno teíá a sua temperafura afeída, sen-
do que câso constate estado febril ou oulÍo sintoma gripal, o aluno será

encaminhado para a unidade de saúde para avaliação ÍÍÉdica.

Parágrato Único. O aluno que tiveÍ contato com pêssoas côntaminadas
com COVID-19 deverá cump.i. o isolamento social, deixando de compare-

cer às atividades presenciais na unidade escolar.

Art.5'. Será obrigatório o distanciamento mínimo de 1,5m (um metro e

meio) entÍe os alunoa, bem como a l,ilizaÉo de máscara facial por parle

dos aluno6, os quais deverão substitui-las após o lanchê.

Art. 7Ô. A meíenda escolar será realzada através de revezamênlo entre
as turmas, a cáda 10 (dez) minulos, sendo dirigidas duas tuímas atê o rê-
íeilório.

PaágraÍo único. Náo haverá atividadeê Íêcreâtivas.

AÍt. 8o. As atividades es@lares ence.raÍão com 30 (trinta) minutos de an-
têcêdência.

AÍt 3e. Os alunos deverão ,evar consigo um "kit de biGegurança', ronten-
do ganafinha de água, álcool em gel, loâlhinha de mão e máscâras (duas

ou mais), não podendo haveÍ compadilhâmêflto dos mesmos.

Art. 10. SêÍá disponibilizado ácool em qel nos coredorês dê entrâda e
nes salas de aula, parà que 6eja Íealizâda a higiênização com íÍeqüência
enlre os aluno6.

Art. lí. O retomo dos âlunos às atividadês presenciais não serão obriga- i

tórios, todaüa, o responúvel que opiar na realização das atividades em ,

casa. devêrá diíigir-§e à secretaria e3colar, bem como ag§inar um teÍmo :

onde compromelerá a padicipação do êstudante em atividade remota. 
i

AÍt. 12. Este Decrelo entra em vigor na data de sua publicâÉo e revoga

a5 disposiçôes em contrádo.

GABINEÍE OO PREFEITO.

EM: 06 OE AGOSTO OE 2.021

JOSÉ ARIITAÍEIA WEIRA ALVES

PRÉFHÍO MUNICIPAL

PREFEITURA/RECURSOS HUMANOS
PORTARTA N.o 326/2021.

DE: 06 DE AGOSTO OE 2021

Dispõe sobrê nomeâção de rêprêsentante da adminl6tÍação paÍa

acompanhamento e fiscelização na execuçâo do contÍato no 038/2021

de 03 d€ .gosto dê 202'l ê dá out.as providências

JOSE ARIMATEIA VIEIRA ALVES, PÍêÍêito Llunicipal de Santo Antô-
nio do Leste, Estado de ilato Grosso, no uso dê 6uas atribuiçôe6 lê-
gais, com fundamento no artigo 51da Lêi Fedêral no 8.6661t3;

RESOLVE:

AÍtigo ío- Nomear o Servidor Aminâdalb Alves dê Souza JunioÍ como

íepresentante da adminisbação para acofipanhamento e liscâlização do

contrafo administrativo no 03812021 celebÍado ênlre o Município dê Santo

Ant6nio do Leste/MTe a empresa POLI ENGENHARIA E COiTERCIO LT-

oa.

Parág.aÍo Único - O contrato descdto no caput dêste artip trata€e da

execuÉo de obía de "ContrataÉo dê empÍeaa palir execução de alam-
brado com mureta na cacola, posto dê 5aúdê ê ginásio esportivo lo.
calizados na Aldeia lndlgena Água Limpa".

Artigo P - Esta Portaria entrará em vigoí na data da sua publicaçáo.

Artigo 3o . Revogam-se as disposições em contrário.

GABINEÍE OO PREFEITO.

EM: 06 OE AGOSTO DE 2021

JOSE ARIMATEIA VIEIRA ALVES

PREFEITO Ír,lUNlClPAL

_ LrcrYAç4o
TERMO OE ADJUOICAÇAO . PREGAO PRESENCIAL NO 01í202I

TERIT'IO OE ADJUOICAçÁO

PREGÃO PRESENCIAL N' 015/2021

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 057/2021

OBJETO: Futura ê eventual aquisiÉo de materiab de conslrução, hidráu-
lico e elétrico. abaixo rêlacionadG, pâra serem utilizadas na manutenÉo
dasdiver8as Secíetaías da PreÍeiturá Municipalde Santo Antônio do Les-
te.

A equipe de apoio bem cotÍro o pregoeiro. nâ coníormidâde do AÍt. 40, in-

ciso XX da Lei Federal no í0.520/2002. de 17 de julho de 2002, adjudica o
objeto lictado a:

CONSTRUFER MAOUINAS CONSTRUÇôES FERRAi'EiIÍAS E EPI'S
LTDA, CNPJ: 37.853.í0í/000l-15, vencêdora com o vâloÍ tolal de Rl
209.365,í í (Ouzentos e novê mil trczentos e 3e§senta e cinco reais e onzê
centavos).

BAGEfn A ZANETTE LTDA, CNPJ: í 4.7G9.74110001-{6, vencedoÍacom
o valor total de RS 554.889,35 (Quinhêntos e cinqüenta e quatro mil, oito-
centos e oitenta e nove reais e trinta e cinco centavos).

ELETRO MENDONçA COiiERC|O OE ,,ATER|ATS ELEÍR|COS LTOA-
EPP, CNPJ: 03.806.0í81000í-73, vencedora com o valoÍ lotal de Rt 426.

diâriomuniipal.oÍg/muamÍn . wrlw.amm.org.br 306 Assinado Oigitalmente
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COTELETRICA IIATERIAIS ELETRICOS LTDA, CNPJ: 07.232.8581

692,30 (Quatrocentos e vinte e seis mil 6eiscentos e novêntrâ e dois rêais

e trinta centavos).

3E TERRAPLANAGEM E CONSTRUçÓES ElREL|, CNPJ: 29.s18-527t

0001§5, vencedor com o valor total de Rl 363.292,28 (Treentoa e 6es-

sênta e kês mil. duzentos e noventâ e dois reais e vinte oito cenlavos).

0001-13, vencedor com o valor total de Rl 195.320,30 (cento e noventa e

cin@ millrezento6 e vinte reaia e mnta cenlavo6).

oELVALLE MAÍER|A|S ELEÍRICOS EIREU, CNPJ: 37.227.úOl
000í.58, vencedor com o valor total de R3 253.891,20 (duzentos e cin-
quenta e três mil, oitocentqs e noventa e um reai6 e vinte centavos).

PROMAÍEC SERVIÇOS COMERCIO E LOCAçÔES EIRELI, CNPJ: 36.
907.GO8r000í.1'1, vêncedor com o valor lotal de R3 152.917,00 (Cento e

cinquenta e doÉ mil novecêntos e dezêssêtê reais).

Encêminhâmos ao ExcêlêntÍssimo Senhor Preteito Municipal para as pro-

vidências cabiveis nos termos da Lei.

Santo Antônio do Leslê - MT, 05 de agosto de 2021.

LOTAçÃo: Manüda como SECRETARIA MUNICIPAL oE SAÚDE (SMs)

- PSF-lll - Rurâl (Serra do Magalhães)

DOTAçÂO: Mantida em 05 - SecÍêtaria Municipal de Saúde // 02 - Fundo

Municjpal de Saúde // 2.086 - ManutêôÉo e Encrrrgos com Saúdê da Fa-

milia - PSF // 3.'1.90.M - ContÍatação por Tempo DêteÍminado

PREF MUN DE SÂO FÉLIX OO ARAGUAIA -
LICITAçÃO.OEPARTAMENTO DE CONTRÁTOS - ZORAYMA DE

OLIVEIRA BRITO
EXTRATO DO ÍERCEIRO TERMO AOtÍtVO DE PRORROGAçÃO OE

PRAZO E REAJUSTE DE VALOR, AO CONTRATO Nô 060/2020
PROCESSO LICITATÓRIO NO 0542018 PREGÁO PRESENCIÂL NO

023t2014

dfRATO OO TERCEIRO ÍERI,,O AAÍNO DE PRORROGAçÁO

OE PRAZO E REÂJUSTE DE VALOR, AO CONTRATO N" 060/2020

PROCESSO LtCtTATÓRtO no O5,t/20t8

PREGÃO PRESENCIAL N' 023/20í O

DO OBJETO:

ProrÍogaçâo de Prazo conlrâtual e Reajuste de Valor, reíerente ao Contra-

to no 073/2018, cujo objeto é contrataÉo eBpecializada na prestação de

serviços de sotware de gestiio educâcional, paÍa atBnder a SecJetaÍia Mu-
nicipal de Educâção. Faz parte desse insúumênto o Anexo I - Termo de
Refêíência do Edital. Fiímado entÍe â Prefefuía Municipal de São Félix do

Araguaia - MT e a emp.esa: Pelegrino e Cia Ltda - EPP CNPJ n" i3.147.
054/@01-26.

DO ACRESCIMO

o vALoR DO CONTRAÍO OR|GINAL PASSARÁ DE Rt: 62.790,00 (Bes-

s€nta e dois mil e setecentG e novenlâ reais) PARA R§: 63.970,i14 (6es-

sênta e bês mil e novê@nlog e sêtentra reais ê quâíentiâ e quairo centa-
vos). FUNOAMENTO LEGAL: Arl,go 65 INCISO ll DALEI No 8.666/93.

OO PRÂZO

O prâzo do contrato oíiginal Íca alteÍado de 09/08/202'l até 09/08/
2022. Fundamento LegâlArt. 57 lnciso ll da Lei 8.666/93, o pÍesente adi-
tivo êncontra embaaamênto legal no Edital de do Processo n. otu
2018, Pregâo Presencial n'023/2018 e na Lêi n'8.666/93, o qual origi-
nou o Contrato nô 073/2018.

São Félix do Araguaia - MT. OO de agosto de 2021.

JANAILZÂ TAVEIRA LEITE

PREFEITA MUNICIPAL.

PREFEITURA MUNICIPAL OE SÀO FÉUX OO ARÂGUAIA - U}{IDADE
OE CONTROLE INTERNO - MARCELINO DE FÁVERI

LOA.2O22 . AUOIÊ}{CÁ PÚBLrcA VIRTUAL

REPUBLTCAçÃO, PO|S NA PUBUCAçÃO DE 06/08/2021 COI{STOU
LOA-202í, QUANDO O CORREÍO É LOA.2O22

EOITAL DE CONVOCAçÃO PARA AUDIÊNClA PÚBLICA VIRTUAL NO

10 I 2021

A PREFEITA MUNICÍPAL DE SÃO FÉLX DO ARAGUAIA, ESIAdO MAIO

Grosso, Sra- JANAILZA TAVEIRA LEITE, iôvocando os princlpios da
lGnsparênciâ e da publicidade que regem a administÍaÉo pública. ampa-
rado no art.48 e no seu Paíágrafo Único da Lei Complementar no 101/
2000, informa à populaçáo que fâÉ realizar AUOIÊNC|A PúBLICA VtR-
TUAL, no dia 20 de Agosto de 2021, com início ás 17:00 horas, na sâla de
reunião do gabinêlê da PreÍeitura Municipal de São Fêlix do Araguaia-MT,
para discus§ão da Proposta da

PREFEITURA MUNICIPAL OE SÂO FÉLIX DO ARAGUAIA

PREFEITURA MU}'IICIPAL OE SÂO FÉLX OO ARAGUAIA . UNIDAOE
DE CONTROLE INTERNO. MARCÉLINO OE FÁVERI

IO ADITÍVO . EXTRÁTO . CONTRATAçÃO PARA ATENDER
NECESSIDAOE TEMPOúRIA E DE EXCEPCIONAL INTERESSE

PÚBLICO

EXTRAÍO DO ,IO ADTTIVO AO CONTRATO TEMPORÁRIO DE PRES.
TAçÃO DE SERVIçOS NO 068/2021, PARA ATENOER NECESSIDADE
TEMPORÀRIA E OE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FELIX DO ARA.
GUAIA - JANAILZA TAV€lRA LEITE, PreÍeita Municipal

CONTRATADA LUCIANA DE MELO SILVA, Brasileira, Convivenlê, Agen-
te de Saúde. insqita no CPF sob o no 021.537.'17'l-24 e ldenüdade RG no

'1.7Eô.665t - SEJUSP-MT expedida em 23109/2003, com residência e do-
micll-o no seguinle ende,eço: Fâzenda 5 irmãoes, rno - Próximo à Poote
do CapJchú - CEP 78670{00 - 8aiÍro Serra do Magalhães, Distrito de Vila

São Sebastião, em São Félix do Araguaiâ (MT), de agora em diantê deno-
minada gimplesmente CONTRATADA.

CONTRATO TEMPORÁRIO NO 068,2021

CONTRATO emitido em 01/03/202'1, com VIGÊNCIA dê 4 rneses, inician-
do em 0í/03/2021 e têrminando €m 01/07/2021, com CARGA HORÁRh
dê CâÍga Horária de 40 (quarenta) hoías semanais para uma REMUNE-
RÂÇÃO MENSAL de R$ 1.422,39 (mil quatÍocentos e vinte e dois reais ê
tinta e nove centâvos)-

DATA DE EMISSÃO DO 10 ADITIVO AO CONTRATO ORIGINAL: O,I/O7l

2021

NOVO PRAZO DE VIGÊNCA: Vigência eôtendida em mais 9 meses, de
O1lO7l2O21a 011048022, totalizando 1 ano ê 1 mês desde o inicio do con-
tÍâtô

CARGA HORÁRA NAVGÊNCA DO ÍoAOtÍlVO: Mantida a Carga Horá-
ria êm 40 (quarênla) Hora3 Semanais

REMUNERAçÃo MENSAL NA vrGÊNCA Do 1o AD|T|VO: Remuneração
mantida em R$ 1.!í22,39 (mil quatÍocenlos ê vinte e dois reais e trinla e
nove centavos)

FUNçÃO: AGENTE COMUNITÂRA OE SAÚDE (ACS), EM CAFúTER
TEMPORÁRIO.

diaíiomunicipal.oíg/mvamm . www.amm.org.br 307 Assinado Oigitalmentê
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ATO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGAO PRESENCIAL N" OI5I2O2I

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 05 7/202 1

OBJETO: Futura e eventual aquisição de materiais de construção, hidráulico e elétrico, abaixo

relacionados, para serem utilizadas na manutenção das diversas Secretarias da Prefeitura

Municipal de Santo Antônio do Leste.

Não tendo havido qualquer recurso. Não havendo nada que possa desabonar este processo
licitatório, realizado sob o império da lei 8.666/1993 e 10.52012002, com as alterações
subsequentes e estando o preço ofertado de acordo com o mercado, HoMoloco o presente, para
que produza os jurídicos e legais efeitos.

CONSTRUFER MAQUINAS CONSTRUÇÔES FERRAMENTAS E EPI'S LTDA, CNPJ:
37.853.101/0001-15, vencedora com o valor total de R$ 209.365,11 (Duzentos e nove mil
trezentos e sessenta e cinco reais e onze centavos).

BAGETTI & ZANETTE LTDA, CNPJ: 14,769.74110001-46, vencedora com o valor total de

Fl.l§ 554.889,35 (Quinhentos e cinqüenta e qrültro mil, oitocentos e oitenta e nove reais e trinta e
cinco centavos).

ELETRO MENDONÇA COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA-EPP, CNPJ:
03.806.018/000f-73, vencedora com o valor total de R$ 426.692,30 (Quatrocentos e vinte e seis

mil seiscentos e noventa e dois reais e trinta centavos).

3E TERRAPLANAGEM E CONSTRUÇÓES ErRELr, CNPJ: 29.516.52710001-55,

vencedor com o valor total de R$ 363.292,28 (Trezentos e sessenta e três mil, duzentos e

noventa e dois reais e vinte oito centavos).

COTELETRICA MATERIAIS ELETRICOS LTDA, CNPJ: 07.232.858/0001-13, vencedor

com o valor total de RS 195.320J0 (Cento e noventa e cinco mil tÍezentos e vinte reais e trinta
centavos).

DELVALLE MATERIAIS ELETRICOS EIRELI, CNPJ: 37.227.550/0001-58, vencedor
com o valor total de RS 253.891,20 (duzentos e cinquenta e três mil, oitocentos e noventa e um
reais e vinte centavos).

c-*7
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GOVERNO MUNICIPAL

SANTO ANTONIO DO LESTE
Continuidade do progresso, de mãos dadas com o povot

Gê stão 2O2L/2O24



GOVERNO MUNICIPAL

SANTO ANTONIO DO LESTE
Continu:dade do progresso, de mãos dadas com o povol

Gesrâo 202112 02 4

PROMATEC SERVIÇOS COMERCIO E LOCAÇOES EIRELI, CNPJ: 36.907.608/0001-
41, vencedor com o valor total de R$ 152.917,00 (Cento e cinquenta e dois mil novecentos e

dezessete reais).

Santo Antônio do Leste - MT, 06 de agosto de 2021.

JOSE ARIMATEIA
. PREFEITO

ALVES
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Àasislenciâ so- lRêscisâo coÍü"a-ciâl lNal
Ex€cuçâo de Ampliâção dê cras RS

120 841,34 RS 45.204,02 R$ 75.637,32 37,41%
laesonaico

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AFONSO

ADMINISTRAçÃO
DECRETO MUNICIPAL DE N" 022, DE 06 OE AGOSTO OE 2021

'Oispõê sobre a Íevogação do OecÍeto n'019, de 18 de Junho de 202í.'

O Pretêito do MunicÍplo dê Santo AfonEo, Êstado dê Máto Grosso, Sr. Luis
Femando Feneira Falcáo, no uso de Buas akibuições que lhe são confeÍi-
das por lei,

DECRETA:

AÍt. l" Fica revogado o Decrelo no 019, de 18 de Junho dê 2021, que dis-
p& §r,brc a êtuêlizaçÁo de m.didas Dstritivas paft conteÍ a disseminaçáo
da cnvid 19, devido a diminuiçig dos cascs atvos paÉ COVID-|g a avan-

ço da vacinaçáo cc,Íâ a rcbdda patologia ho municlpio.

A.t. 2' Esle decÍeb ênt ara êm vÍror ne date de sua publicaÉo,
revogando-se as dispotiçõer 6m conbário.

Santo Aíonso/MT, 06 de Agosto de 202'1.

LUIS FERNANDO FERREIRA FALCÀO
vanaaeno rux,","oa

pREFEITURA MUNtclpaL DE saNTo aNTôNto oo LEsrE

UCÍTAÇÃO
avrso DE ucrÍAçÀo - r. RETrFrcaÇÁo . pREGÁo pREsE[cral

N.. 0í6/2021

avrso DE LrcÍTAçÂo - ío RETrFrcaçÂo

MODALIDAOE: PREGÂO PRESENCIAL NO. OíS/202I

PROCESSO No 059/202t

do pêla portaíia no 11712021 de 14 de janêiro de 2021, loma público que

nos termos da Lei no 10.520/2002, co.n as alteraÇôes subsêquentes a RE.
ÍlFlCAçÂO do processo licitâtóÍio, prêgão presencial registro de Pre.

ços paià Íufura e evenlual aquisição dê vêstuário para atêndêÍ as ne-
cêssidades des Secret rias Ítlunicipais de AdministÍação, Educação
e Cultura, Saúde, AsEi6tênciâ Social e Í)esporto Lazer.

OAS ALTERAçÕES:

'lo Onde s€ lia: 27.1. As licitantes deveráo encâminhar à PREFEITURA,
\, sê sorrcrradas ê quando Íor o caso, no prazo máximo de 02 (dois) dias

dteis, amoslras, prospectos e/ou Íolder téciico, dos produtos cotados que

§erão aôalisadas pelo setor requisitantê, para lins de veiÍicâção e mani-
festação, sobre a qualidade do produlo e quanto à adequação das carac-
leríslicâ6 com a6 especificaç6es descritas pelo Anero l, deste lnstrumento
ConvocâtóÍo;

Agora se lê:27.1. As licitantes deveráo encâminhar à PREFEITURA, sê
aotictbdas ê quando Ío. o caso, no prazo máximo de 10 (daz) dias,
amostías, prospectos e/ou íolder técnico, dos produtos cotados que seÉo
analisadas pelo setor requisitante, pará fins de veÍifcáção e manifestaÉo,
8obÍe â qualdadê do proddo e quanto à adequaçáo das caraclerísticas
com ã6 esp€cilicaçôes descritas pelo Anero l, deste lnstrumento Convo-
câtório:

? Onde se lia:4.3. (TERMO DE REFERENCIA) O prazo máimo para a
confecção das câmiselâs sêé de í0 (dêz) dias corrido6 contadG a paÍtir
do prirneiro dia do recebirienlo da AutoÍização de Fomecimênto (AF) ou
nota de empenho;

Agorâ se lê: 4.3. O pÍazo máximo para a coníecção dâs cámisetas será de
30 (tÍinta) dias corridos contados a parlir do pdmêiro diâ do recebimento
da AutoÍizâção de Fomecimenb (AF) oü nota de empenho;

30 - Fica alterado o local de lealÊaÉo da licitaçáo.

A abeítura do3 processos dâr-ge-á àg 08:00 horas & dla 10 de ago§,o
de 2021. na Càmara Municipal de VereadoÍ6, localizada na rua Primave-
ra, no 292, Jardim Santa lrÉê, MunicÍpio de Santo Antônio do Lestê - MT.

O edital completo poderá 8er adquirido daa 07:00 horàs áB 13:00 horas
no Prédio da Prefeitura Municipal de Sanio Antônio do Le6te situado a

Av. Goiás, 367 Jardim Santa lnê5. telefone (66) 3488.1080 - 34a&1459 -
3488-1292 ou pelo E-mail: (licitacao@santoantoniodoleste.mtgoy.b.),

ou (www.santoantoniodolesle.mt.gov.br).

Santo Antônio do Leste - MT, 06 de agosto de 2021.

ERIKS MATOS OA SILVA

LrcrTAçÃo
aTo oE HoMoLoGAçAO - PREGAO PRESENCTAL No 015/2021

ATO DE HOMOLOGAçAO

PREGÃO PRESENCIAL N' 015T2021

PROCESSO AOMINISTRATIVO NO 05712021

OBJETO: Fulura e eventual aquisição de mâteriais de conôtÍuÉo, hidÍáu-
lico e êlétÍico, abaixo Íelacionado§, para sêrem úilizadas na manútenÉo
das diveEas Secretarias da PÍefeitura Munidpalde Santo Antônio do Les-
te.

Nâo tendo havido qualquer recurso. Não havendo nada que po6sa desa-
bonar este processo licilatóíio, realizado sob o imÉrio da lei 8.666,/1993 e
í 0.52012002, com as altêÍaçôes subs€quêíltê8 e estârdo o preç! oÍertado

rídicos e legais eÍeitos-

ooNSTRUFER MAQUINAS coNsTRuçÔEs FERRAMENTAS E EPI.s
LTOA, CNPJ: 37.853.í01/0001-í5, vencedora com o valor total de Rl
209.355,íl (Duzentos ê nove mil kezentos e Eessenta e cinco reais e onze
centavos).

BAGE.I-n & ZANETTE LTDA, CNPJ: 'l/i.769.741/0001.{6, vencedoracóm
o valor total de Rt 554.889,35 (Quinhentos e cinqoenta e quetro mit, oitD-

cenlo3 e oitentrâ e nove reais e tÍinta ê cinco cenlavos).

ELETRO IIENDONçA COiTERCIO DE À'IATERIAIS ELETRICOS LTDA-
EPP, CNPJ: 03.806.0í8/0001-73, vencêdoÍa com o valor total de Ri 426.
692,30 (Quatrocentos e vinle e 6eis mil seiscentoa e novênta ê doiÊ reais
e trinta cêntavos).

3E TERRÂPLANAGEM E CONSIRUçÕES EtREL|, CNpJ: 29.516.527t
0001§5, vencedor com o valor toial de Rl 363.292,28 (frêzêntos e ses-
sentâ e kês mil, duzentos e noventa e dcrs Íêais ê vinte oito centavo§).

COTELETRICA MATERIAIS ELETRICOS LTOA, CNPJ: 07.232.A5ar

000í-13, vêncedor com o valor total de RS 195.320,30 (Cento e noventa e
cinco mil bezentos ê vinte rêais e trinta c€ntavos).

OELVALLE MATERIAIS ELEÍRICOS ElRELl, CNPJ: 37.227.5501
0001§8, vêncedor com o valor total de Ra 253.891,20 (duzent6 e cin-
quenta e três mil, oitocentos e noventa e um reais e vinte centâvos).

PROMATEC SERVTÇOS COiTERC|O E LOCAçÔES EtRELt, CNPJ: 36.
907.608/000í4í, vencedor com o valor total de Rl 152.917,00 (Cento e
cinquenta e dois mil novecêntos e dezessete reais).

Santo António do Lesle - MT, 06 de agcto de 2021.

' JOSE ARIMATEIA VIEIRA ALVES

PREGOEIRO

O Municipio de Santo Anlônio do Lêstê, através do Pregoeiro, designa- i dê acoído com o mercado, hoÍnologo o presente, pala que produzâ os iu-

diariomunicipal.org/muâmm . www.amm,org.bí 305 Assinado Oigitalmente



9 de Agosto dê 2021 . Jomal Oficial Eletônico dos MünicÍpios do Estado de Mâto Grosso'ANO XVI I N'3.788

. PREFEITO MUNICIPAL-

Oispôe sobre o relorno híbddo, grâdâtivo e escalonado dãs atividades pre-

senciaiô nas unidades escolares da rede públicâ municipal de ensino do

Municipio de Ssnto Antônio do Lêste e dá outras providências.

JosÉ ARmATEIA vlElRA ALvEs, PreÍêito Municipal de sento Antô-
nio do Lêstê, Estdo de Mato Gros6o, no uso de suag atribuições que lhe

sâo confêÍidas pela Constituição Federale Lei Orgânica do l\4unicipio.

CONSIDERANDO â retomada das atividades letivas de turma presencial

a partir do dia 09 de agosto de 202í, apÍesentamos medidas â serem ado-

tadas no âmbÍlo das unidades es@larês, para as açóes e oíientaçõ€s ao§
esfudantes, pai6 ou Íesponsáveis, e a êntrega dê mateíiais impressos ou

apostiladG àquêles quê necêssitem e possâm se dar cle formâ sêgura em

razáo da Pandemiâ da COVI&19.

OECRETA:

AÍt. lo. Fica estabelecida aa orientaÉes atinentes ao retomo hibrido, gÉ-
daüvo e escalonado das atividades presenciais nas unidades escolares na

.ede públicâ municipalde ensinode Santo Antônio do Le6le, a partirdo dia
V09 de agosto de 2.02'1,

AÍt.29. O retomo às ativkJades de Íorma hlbída. ocorrerá coín a divisáo
das turmas em 02 (dois) grupoB de no mâimo 14 (cátozê) alunos, serdo
reveza do ê rc os gaupos semanalmenlê, ou seja, em uma §emana o Gru-
po A realizaÍá as atividades presencialmentê, enquanto o Grupo I realiza-
rá aúvüadea remotas, e na outra semana o inverso acontêcerá.

AÍt. 3Ô. Os paiS e/ou responsáveis, serão previamente comunicados âcêÊ
câ do grupo em quê o aluno fÍêquentaíá.

A.t. ,lo. Os poítões da Escola Municipal Domingos Azzolini seráo abeÍtos
10 (dez) minutos antes do horário de êntrada em cada perlodo. êvendo
oa alunos didgirem às sâlas de aula.

AÍt. 50. Ao adêntrar na escola, o aluno lerá a sua temperatura afe dâ, sen-
do que câso @nstâte esledo tebril ou oulro sanloma gripal, o aluno seÍá
êncáminhado para a unidade de saúde pará avaliaÉo nÉdica.

PaÉgraío Único. O alúno que tiver contato com pessoas coÍtaminadas
com COVID-19 devêrá cumprir o Êolamento social, deüando de compaÍe-
cer àa atividades prêaênciais na unidade escolar.

Art.60. Será obriJatório o distanciamento minimo de'1.5m (um melro e
mêio) entrê os alunos. bem como a úilizaÉo de máscâra Íacial por pane

dos alunos, os quais devêrão subglituÊlas após o lanche.

Art. 70. A merenda escolar será realizada através de revezamento entre
aB furmaq a aâda 10 (êz) minuios, sendo dirigidâs duas furmas até o re-
Íeilório.

PaÉqraío único. Não haverá atividades recreativas.

Aí. 80. As âtividâdes es@lares encerrarão com 30 (trinta) minutos de an-
tecedência.

AÍt.90. Os alunos deverão levar consigo um'kit de biosegurançâ', conten-
do ganafnha de água, álcool em gel, loalhinha de mão e máscâías (duas

ou mais), não podendo haveí compaÉilhamenlo dos mesmos.

Art. í0. Será disponibilizado álcool em get nos coredores de entrada ê
nas salas de aula, para que seja realizada a higienizagão c.m freqüência
entre os alunog.

AÍi. íí. O retomo dos alunos às âtividades presenciais não serão obriga-
tóaio6, todavh, o rêsponsável que (ptaÍ m reâlização da3 atividades êm
cesa, deveÍá diri!Ír-se à secreta a escolar, bem como as€inar um teÍmo
onde comprcmetêrá a paÍticipaÉo do estudante em aüvidade remotâ.
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Art 12, Este Decíeto entra em vigor na data dê Êua plôlicaçáo e revoga

as disposições em contrário.

GABINETÉ DO PREFEIYO.

EM: 06 OE AGOSTO DE 2.02í

JOSÊ ARIMAí EIA VIEIRA ALVES

PREFEIÍO 
'TUNICIPAL

PREFEITURA,/RECURSOS HUMANOS
PORTARTA N.o 326/2021.

oE: 06 oE AGOSÍO oE 2021

Oispóe sobrê nomeação dê ÍêpÍelentârte da âdministração para

acompanhamento ê liacalização na êxecuçào do contr.to nn 03812021

de 03 de agosto de 202í e dá oúras pÍovidências

JOSE ARIMATEIA VIEIRÂ ALVES, Preíêito Municipal dê Santo Antô-
nio do Lêste, Estâdo dê Mato Gro6so, no uao dê suas atÍibuiçôês lê-
gais, com fundamênlo no aíigo Slda Lêi Fêdêrâl no 8.666/93i

RESOLVE:

Artigo ío- Nomeaa o Servidor Aminêdalb Alves de Souzâ Junior como

represêntante da adminisüação para aêoÍnpanhamento e fucalizaÉo do
coôLato adminbtrdlivo n' O3A|2O21 celebrado entÍe o Município de Santo
Antônio do Leête/MT ê a empresá POLI EIGeNHARIA E COÍI|ÉRC|o LT.
DA.

PaÍágrafo Único - O contÍato descdto no caput destê ârtioo tiata-se da
execução de obÍa de "CodÍataçào de empÍeEa paÍa execução dêalam-
brado com mureta na escola, posto de 6aúdê e ginásio êsportivo lo-
calazadoa na Aldeia lndígêna Água Limpa'.

Artigo 21- Esta Portariâ enlrará em vigoÍ na data da sua publicaÉo.

AÍtigo 3o - Revogam-se as disposições em contÍáío.

GABINETE DO PREFEIÍO.

EM: 06 DE AGOSTO DE 202í

JOSE ARIMATEIA VIEIRÂ ALVES

PREFEITO MUNICIPAL

_ LrcrÍAçao
ÍERMO DE ADJUOTCAÇAO - PREGAO PRESENCTAL No 0í512021

TERMO DE ADJUOICAÇÀO

PREGÁO PRESENCIAL NO 015/2021

PROCESSO AOMtNISTRAT|VO No 057/2021

OBJETO: Futura e eventual aquisição de materiais dê constÍução, hidráu-
lico e elétrico, abaixo relacionadoG, para seÍem utilizadas na manutenção
das diversas Secrelarias da PreÍeiturà Municipal de Santo Antônio do Les-

A equipe de apoio bem coro o pregoêiro, na conÍoímidade do ,qÍl 40, in-
ciso XX da Lei Federal no 10.520/2002, dê 17 de julho de 2002, adjudica o
objeto licitado a;

CONSTRUFER MAAUINAS CONSTRUçÔES FERRÂ ENÍAS E EPI'S
LTOA, CNPJ: 37.853.10í1000í-15, vencedora com o vâlor total de Rs
209.365,11 (Duzentos e novê mil trêzentos e 6essenta e cihco rcâis e onze
centavos).

BAGEfÍt & ZANEÍTE LTDA, CNPJ: 14.769.74í1000146, vêncedoíacom
o valor lotal de R3 55,(.88t,35 (Qu'nhentos e cinqüênta e quatro mil, oito-
cenlos e oitenta e nove rcais e tÍinta e cinco cenlavos).

ELETRO MENDONÇÂ COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS LTOA.
EPP, CNPJ: 03.806.0181000í-73, vencedora com o valor total de R$,í26.

PREFEIÍURA MUNICIPAL OE SANTO ANÍONIO DO LESÍE
OECRETO N'059/2021 OE:06 OE AGOSTO OE 2.021


